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Propõe que o Poder Executivo Municipal, por
meio da Secretaria Municipal de Serviços e Obras
Públicas, instale semáforo nos locais
especifica.

que

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

OVereador Jorge Luiz Bocasanta-PT, com base no An. 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, após leitura desta em Plenário, solicita
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal providência que se segue:

_ -Que opoder Executivo, por meio da Secretaria de Serviços eObras Públicas, viabilize a
instalação de semáforos nos cruzamentos entre a rua Manaus com as ruas Sete de Setembro e
Visconde de Guarapuava no bairro Cancclli em nossacidade.

JUSTIFICATIVA

Apresente indicação tem oobjetivo de atender as solicitações de moradores dos conjuntos residenciais
próximos a estes cruzamentos, que não conseguem sair ou entrar nos estacionamentos destes
conjuntos, principalmente nos horários de pico.

Palácio José Neves Formighieri, 14 de Agosto de 2014.
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